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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA
DO CONSUMIDOR

PARECER FAVORÁVEL Nº 2333/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 9778/2021
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO



 

Ementa: DISPÕE SOBRE O
PAGAMENTO DE DÉBITOS POR MEIO
DE CARTÃO DE DÉBITO E CRÉDITO
NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se de um Projeto de Lei Nº 9778/2021 do Ilmo. Vereador Fred Procópio, na qual dispõe sobre o
pagamento de débito por meio de cartão de débito e crédito nos órgãos da administração pública direta e
indireta do Município de Petrópolis e dá outras providências.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:

Comissão Constituição, Justiça e Redação;
Comissão Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e
Defesa do Consumidor, conforme disposto pelo Art.35, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

IV -  Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor:  (NR  Resolução
001/2021)
      a) matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta, inclusive fundacional;
      b) política e condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;
      c) promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da criminalidade no Município.
      d) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do
Consumidor, segue o voto:

II - VOTO:

 

Justifica o autor que:

Apresento o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o pagamento de débitos por meio de cartão de débito e
crédito nos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Petrópolis, com o objetivo de
oferecer ao consumidor inadimplente a possibilidade de pagamento por meio dessa ferramenta, de dívidas de
tributos como o IPTU, taxas, contribuições e demais débitos municipais que o contribuinte esteja devendo.

Entendo que a implantação dessa forma de pagamento é mais uma facilidade/possibilidade para o contribuinte,
que poderá gerenciar melhor seu orçamento no que diz respeito ao pagamento de tributos e serviços
municipais.

Não raro, o consumidor é surpreendido com contas/faturas em atraso e, por isso mesmo, o presente projeto de
lei cria mais uma oportunidade para que ele regularize sua situação, de uma forma prática e simples,
concorrendo para que não haja sua inadimplência com o Município e sem dúvidas, a medida irá facilitar a vida
do contribuinte.
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Além disto, o uso do cartão de crédito torna-se um instrumento favorável, tanto para o órgão recebedor quanto
para o agente pagador. Isso decorre, pois, o contribuinte terá mais esta opção para negociação de suas
dívidas, assim como, o poder público terá a garantia de recebimento destes créditos junto às operadoras
financeiras do cartão.

Vale ressaltar que tal propositura não tem a dimensão de caracterizar inserção em matéria privativa do chefe
do Poder Executivo, haja vista já ser questão definida pelo Supremo Tribunal Federal, em regime de
repercussão geral, com a fixação da Tese nº 682: “Inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de
iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal”.

Além do mais, casos análogos já submetidos ao crivo do judiciário, igualmente entendem que há legitimidade
ativa concorrente entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo para iniciar processo legislativo, quando se
tratar de matéria de natureza tributária. Não se cria despesa para a Administração do Município, é somente a
instituição de uma nova forma de pagamento de débitos tributários, além daquelas já previstas no artigo 162 do
Código Tributário Nacional, ou seja, através de cartão de crédito ou débito, trata-se de parcelamento e extinção
de crédito tributário.

Vale aqui ressaltar que o projeto de lei em questão, não esbarra em iniciativa legislativa privativa do poder
executivo, uma vez que o simples potencial de geração de despesa não permite afirmar a impossibilidade de
iniciativa legislativa parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF a respeito da correta
interpretação do artigo 61, § 1º da Constituição da República.

Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos de lei, e as exceções não se
interpretam ampliativamente. Nesse sentido: “Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.”
(REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO,
Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, pertinente a transcrição do seguinte
trecho do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes: “Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que
crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo.  As hipóteses de limitação da iniciativa
parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil  – matérias
relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da Constituição, ou seja,
nos projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa.”(grifo nosso).

 

Reconhecendo a competência da Comissão de constituição, Justiça e Redação para avaliar a legalidade da
matéria em tela, e considerando os beneficios que trará ao contribuinte, a implantação dessa forma de
pagamento trazendo facilidade e possibilitanto gerenciar melhor seu orçamento no que diz respeito ao
pagamento de tributos e serviços municipais. parabenizo o Sr. Vereador Fred Procópio pela iniciativa.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
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Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  01 de Junho de 2022
   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal

g
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